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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE

Estudo Técnico Preliminar 115/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23421.003909.2025-21

2. Descrição da necessidade

A presente contratação destina-se à execução do  pertencentes ao Instituto Federal deServiço de Registro Genealógico de Ovinos da Raça Soinga
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN), mediante a atuação de inspetor técnico credenciado junto à Associação Brasileira

.de Criadores de Ovinos – ARCO

O  é requisito indispensável para assegurar a registro genealógico oficial rastreabilidade, a certificação da pureza racial e a valorização zootécnica
, representando um instrumento estratégico para a preservação e o melhoramento genético da espécie.dos animais

Conforme a , a entidade é a única instituição declaração emitida pela ARCO delegada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento –
 para a execução desse serviço em âmbito nacional, nos termos da , do  e da MAPA Lei nº 4.716/1965 Decreto nº 58.984/1966 Portaria SNAP nº 47

, estando devidamente registrada sob o nº 07 desde 12 de dezembro de 1989./1987

A contratação é justificada pelas seguintes razões:

Atendimento ao interesse público, uma vez que o registro oficial possibilita a utilização dos animais em pesquisas científicas, programas de
melhoramento genético, atividades de extensão rural e parcerias institucionais, cumprindo a missão do IFRN no desenvolvimento agropecuário
regional e nacional;

Valorização patrimonial e acadêmica, já que somente animais registrados podem participar de feiras, exposições e eventos oficiais, bem como
compor bancos de germoplasma e programas de preservação genética;

Segurança jurídica e conformidade legal, considerando que o serviço de registro é delegado exclusivamente à ARCO, sendo a atuação
obrigatoriamente realizada por . Contudo, em razão do valor estimado para a contratação estar dentro do limiteinspetores técnicos credenciados
previsto no  (contratações de pequeno valor para serviços e compras), a presente contratação seráart. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
realizada por ;dispensa de licitação

Eficiência administrativa e economicidade, considerando que o IFRN, por se tratar de Instituição Federal, é cadastrado como sócio especial
, estando , arcando apenas com eventuais multas por atraso. O custo da contrataçãojunto à ARCO isento de pagamento de emolumentos

restringe-se, portanto, aos serviços prestados pelo , que atua de forma autônoma, sem vínculo empregatício, cobrandoinspetor credenciado
honorários compatíveis com o mercado – sendo o valor da visita técnica sugerido pela a ARCO no Estado do Rio Grande do Norte equivalente a 

.um salário mínimo acrescido do deslocamento (60% do km rodado, considerando apenas ida ou volta)

Dessa forma, a contratação do  revela-se inspetor técnico credenciado pela ARCO indispensável para a gestão acadêmica, científica e patrimonial
 do IFRN, assegurando o reconhecimento nacional e a preservação de sua base genética, em estrita observância ao do rebanho ovino da raça Soinga

.interesse público e à base legal de dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Gestão da Unidade Agrícola Escola Campus Ipanguaçu Marlon de Morais Dantas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, funcionais e operacionais:
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1.  

2.  

3.  

2.1 Requisitos Técnicos

O serviço deverá ser executado por , eminspetor técnico credenciado junto à Associação Brasileira de Criadores de Ovinos – ARCO
conformidade com a legislação que regulamenta o registro genealógico de ovinos no Brasil;

O inspetor contratado deverá realizar a  dos animais da raça Soingaidentificação, inspeção, coleta e validação dos dados genealógicos
pertencentes ao IFRN, seguindo rigorosamente o regulamento técnico da ARCO e do MAPA;

O registro genealógico deverá abranger as etapas de ,controle zootécnico, avaliação racial, genealogia e emissão de certificados oficiais
devidamente homologados pela ARCO.

2.2 Requisitos Funcionais

O inspetor técnico deverá possuir , devidamente comprovado no ato da contratação; credenciamento ativo junto à ARCO

As visitas técnicas deverão ser agendadas em comum acordo com a instituição contratante, garantindo o atendimento adequado ao calendário
institucional e às demandas do rebanho;

2.3 Requisitos Operacionais

O serviço deverá ser executado de forma autônoma pelo inspetor credenciado, , emsem vínculo empregatício com o IFRN ou com a ARCO
consonância com as normas vigentes;

O inspetor deverá observar os , garantindo apadrões mínimos de qualidade e desempenho definidos pelo MAPA e pela ARCO
rastreabilidade e confiabilidade dos dados genealógicos;

Sempre que necessário, o inspetor deverá emitir relatórios de inspeção, acompanhados da documentação exigida pela ARCO, para efeito de
homologação do registro;

Será vedada a subcontratação do objeto.

2.4 Requisitos de Sustentabilidade

Sempre que possível, o deslocamento do inspetor deverá priorizar rotas que favoreçam a , buscandoredução de custos e impactos ambientais
eficiência logística;

A instituição incentivará a utilização de , reduzindo o uso de papel.meios eletrônicos para tramitação de informações e relatórios

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado considerando as , emalternativas possíveis para execução do registro genealógico de ovinos da raça Soinga
consonância com a legislação e regulamentação vigentes.

5.1 Alternativas identificadas

Contratação de entidade privada ou outro órgão público: inviável, uma vez que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento –
 a execução do Serviço de Registro GenealógicoMAPA delegou exclusivamente à Associação Brasileira de Criadores de Ovinos – ARCO

de Ovinos em todo território nacional, conforme Lei nº 4.716/1965, Decreto nº 58.984/1966 e Portaria SNAP nº 47/1987;

Execução direta pelo IFRN: inviável, pois a instituição não possui competência legal para emitir registros genealógicos reconhecidos
oficialmente;

Contratação de inspetor técnico credenciado pela ARCO: viável e obrigatória, já que a execução do registro depende da atuação de
profissionais credenciados pela própria ARCO, sendo estes os únicos aptos a realizar a inspeção, coleta de dados e validação junto à entidade.

5.2 Pesquisa de mercado realizada

Foi identificada a existência de , de acordo com informaçõesinspetores credenciados pela ARCO no Estado do Rio Grande do Norte
forncedida pela entidade e dispostas no site: Lista de Inspetores Técnicos da ARCO no RN.

A  foi conduzida diretamente junto a esses profissionais, em conformidade com a pesquisa de preços Instrução Normativa SEGES/ME nº 65
, contemplando valores médios/mediana praticados no estado./2021

Os preços cotados já incluem , assegurando transparência e previsibilidade do custo dahonorários, deslocamento e tributos incidentes
contratação.
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5.3 Justificativa técnica e econômica da solução

A escolha pela  é a , em virtude da exclusividade legal e dacontratação de inspetor técnico credenciado pela ARCO única alternativa viável
competência técnica exigida para o registro genealógico de ovinos no Brasil;

O procedimento de pesquisa de preços garante , evitando sobrepreço e respeitando osadequação dos valores à realidade do mercado local
parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021;

A solução escolhida promove , uma vez que os valores cobrados são fixados por pesquisa deeficiência administrativa e economicidade
mercado local e contemplam todos os custos (impostos, deslocamento e serviço).

6. Descrição da solução como um todo

(Art. 18, §1º, inciso VII da Lei 14.133/2021)

A solução proposta consiste na  paracontratação de inspetor técnico credenciado pela Associação Brasileira de Criadores de Ovinos – ARCO
execução do  pertencentes ao Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN).registro genealógico oficial dos ovinos da raça Soinga

6.1 Composição da Solução

Serviço principal: inspeção técnica presencial dos animais da raça Soinga do IFRN, com identificação, coleta de dados genealógicos, avaliação
racial e registro e tatuagem dos animais ou  laudos técnicos para os animais não hábitos;

Homologação: encaminhamento dos dados e laudos à ARCO para análise e homologação do registro genealógico, resultando na emissão de
certificados;

Relatórios técnicos: o inspetor deverá emitir relatórios referentes às visitas, contendo informações sobre os animais registrados e eventuais
observações relevantes para o controle zootécnico;

Atendimento continuado: as visitas serão realizadas conforme necessidade institucional, de acordo com o calendário acadêmico e a
programação de manejo do rebanho.

6.2 Exigências Relacionadas à Prestação do Serviço

O serviço deverá ser executado , comprovado mediante documentação;exclusivamente por inspetor credenciado e ativo junto à ARCO

O valor unitário do serviço já incluirá , conforme pesquisa de preços realizada entrehonorários, deslocamento e encargos tributários
inspetores credenciados no Estado do Rio Grande do Norte;

O pagamento será condicionado à efetiva execução da visita e apresentação dos relatórios de inspeção;

Não haverá vínculo empregatício entre o inspetor contratado e o IFRN, uma vez que se trata de prestação de serviço autônomo, regulamentado
pela ARCO.

6.3 Sustentabilidade e Racionalidade Administrativa

Sempre que possível, será priorizada a , concentrando o maior número de animais em cada visita, reduzindootimização de deslocamentos
custos e impactos ambientais;

Será incentivada a utilização de , em substituição ao uso de papel;meios eletrônicos para troca de informações e documentos

A contratação permitirá  das informações genealógicas, favorecendo tanto o controle acadêmico quanto apadronização e rastreabilidade
valorização patrimonial do rebanho.

6.4 Benefícios da Solução

Garantir a  dos ovinos da raça Soinga do IFRN, assegurando sua valorização genética e econômica;certificação oficial

Possibilitar o uso de animais registrados em ;pesquisas acadêmicas, programas de melhoramento genético, feiras e exposições oficiais

Atender a uma obrigação legal e institucional, uma vez que o registro genealógico oficial somente pode ser realizado por inspetores
credenciados da ARCO;

Assegurar a , a economicidade e a eficiência administrativa na utilização de recursos públicos.conformidade com o interesse público
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Objeto da Contratação
A contratação refere-se à prestação de serviços de , parainspetor técnico credenciado pela Associação Brasileira de Criadores de Ovinos – ARCO
execução do registro genealógico de ovinos da raça Soinga pertencentes ao Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN).

7.2 Definição dos Itens

Item Único: Serviço de inspeção técnica e registro genealógico de ovinos da raça Soinga, incluindo:

vistoria presencial dos animais;

coleta e validação de dados genealógicos;

elaboração de laudos técnicos;

Tatugem dos animais;

encaminhamento dos dados à ARCO para homologação.

7.3 Estimativa das Quantidades

O número de visitas técnicas será definido conforme cronogama de nascimentos e regras prevista no regulamento de registro genealógico de
ovinos do Brasil (Arco), cada visita pode ser registrados zero ou todos os animais que forem inspecionado que forem avaliados e estejam de
acordo com a especificação da raça .

Cada visita corresponderá a um serviço completo de inspeção, cujo valor já contempla honorários profissionais, deslocamento e encargos
.tributários

A necessidade prevista para visita para o ano 2025/2026 será de 3(três) visita, acompanhamento ao nascimento (pé da mãe); Confirmação após 8
meses de idade; e novo nascimento.

 

7.4 Observações

A pesquisa de preços servirá como documento de suporte à estimativa, nos termos do  e da art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021 Instrução
, sendo juntada aos autos da contratação;Normativa SEGES/ME nº 65/2021

A metodologia adotada garante , evitando variações arbitrárias entre diferentestransparência, economicidade e padronização dos valores
prestadores.

A definição final da quantidade de visitas será validada em conjunto com a coordenação do rebanho e o(s) inspetor(es) credenciado(s),
assegurando eficiência e proporcionalidade no gasto público.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.461,98

(Art. 18, §1º, inciso VI da Lei 14.133/2021)

8.1 Metodologia Utilizada
A estimativa de preços foi realizada em conformidade com o  e com a , art. 23 da Lei nº 14.133/2021 Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021
mediante a coleta de valores junto a .inspetores técnicos credenciados pela ARCO no Estado do Rio Grande do Norte

De acordo com o art. 3º da referida Instrução Normativa, a pesquisa foi formalizada em documento contendo:

Descrição do objeto (serviço de inspeção técnica e registro genealógico de ovinos da raça Soinga);

Identificação dos agentes responsáveis pela pesquisa;

Fontes consultadas (inspetores credenciados);

Série de preços coletados;
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1.  

2.  

3.  

Justificativa da metodologia adotada;

Memória de cálculo do valor estimado.

8.2 Fontes de Pesquisa

Os valores foram obtidos diretamente com inspetores credenciados pela  que atuam no Estado do Rio Grande do Norte, cujos contatos ARCO
estão disponíveis no portal oficial da entidade;

A coleta de preços observou os critérios definidos no art. 5º da IN 65/2021, priorizando informações atualizadas e compatíveis com o objeto da 
contratação.

8.3 Resultados da Pesquisa de Preços

O levantamento considerou propostas de , cujos valores já contemplam:inspetores técnicos ativos

honorários profissionais;

deslocamento;

encargos tributários aplicáveis.

Foi adotado como valor estimado da contratação a  dos preços coletados, devidamente fundamentada em planilha média aritmética simples
anexa ao processo.

8.4 Valor Estimado da Contratação

Valor unitário estimado do serviço por visita técnica: (já incluindo deslocamento e tributos, conforme pesquisa de preços).R$ 1.820,66 

Quantidade estimada de visitas: 3 (a ser definido conforme periodo de nascimentos e confirmação conforme regulamento de registro de 
.ovinos no Brasil)

Valor total estimado da contratação: .R$ 1.820,66 x 3 visitas = R$ 5.461,98

8.5 Observações

Caso haja divergência significativa entre os preços coletados, serão desconsiderados valores inexequíveis ou excessivamente elevados, em 
conformidade com o art. 6º da IN 65/2021;

A estimativa será atualizada até a data da formalização do processo de contratação, se necessário, garantindo a compatibilidade com o mercado 
vigente.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

(Art. 18, §1º, inciso VIII da Lei 14.133/2021)

A presente contratação , tendo em vista a natureza indivisível do objeto e a forma de execução do serviço, prevista no regulamentonão será parcelada
da Associação Brasileira de Criadores de Ovinos – ARCO.

9.1 Execução em Etapas (Visitas Técnicas Programadas)

O serviço será realizado em , distribuídas da seguinte forma:3 (três) visitas técnicas

Primeira visita (2025): registro genealógico dos animais já existentes no rebanho da raça Soinga pertencente ao IFRN;

Segunda visita (2026): registro das crias ao pé da mãe, em conformidade com as exigências técnicas da ARCO;

Terceira visita (2026): confirmação dos animais registrados na primeira visita de 2026, conforme determina o regulamento do Serviço
de Registro Genealógico.

9.2 Indivisibilidade do Objeto

O registro genealógico de ovinos da raça Soinga é um serviço , pois deve ser realizado exclusivamente por indivisível por sua própria natureza
, o que inviabiliza a divisão em lotes ou subitens;inspetor técnico credenciado junto à ARCO

A fragmentação da contratação comprometeria a unidade do serviço, podendo gerar inconsistências nos registros e dificultar a homologação
junto à ARCO.
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9.3 Exigência Normativa

A legislação que regulamenta o registro genealógico (Lei nº 4.716/1965, Decreto nº 58.984/1966 e Portaria SNAP nº 47/1987) determina que o
processo seja conduzido e validado pela ARCO, por meio de inspetores credenciados, não havendo possibilidade de execução parcial por
terceiros;

Trata-se, portanto, de objeto com , que não admite parcelamento.especificidade técnica e exclusividade legal

9.4 Racionalidade Administrativa

A contratação de um único item simplifica o processo, garante maior controle e assegura a economicidade, uma vez que o valor do serviço já
inclui todos os custos (honorários, deslocamento e tributos), previamente fixados em pesquisa de preços entre os inspetores credenciados;

A ausência de parcelamento também assegura a  pela execução integral do objeto,responsabilidade direta do profissional contratado
conferindo maior segurança à Administração.

9.5 Conclusão
Assim, a contratação , por se tratar de serviço especializado, de caráter indivisível e executado exclusivamente por inspetor técniconão será parcelada
credenciado pela ARCO, sendo esta a forma que melhor atende ao interesse público, à eficiência administrativa e à conformidade legal.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

(Art. 18, §1º, inciso XI da Lei 14.133/2021)

10.1 Verificação de interdependências

A contratação do  para registro genealógico dos ovinos da raça Soinga constitui objeto ,inspetor técnico credenciado pela ARCO autônomo
não estando vinculada diretamente a outras contratações em andamento ou planejadas pelo IFRN;

O serviço será executado de forma independente, pois se refere a atividade especializada e exclusiva, cuja competência é restrita aos inspetores
credenciados pela ARCO.

10.2 Possíveis contratações correlatas

Embora o registro genealógico em si não dependa de outras contratações, ele poderá , tais como:subsidiar futuras aquisições ou contratações

Contratação de serviços veterinários especializados (exames, diagnósticos, manejo sanitário) para dar suporte ao melhoramento
genético;

Aquisição de insumos zootécnicos (ração, medicamentos, material de manejo) necessários para o adequado desenvolvimento dos
animais registrados;

Projetos acadêmicos e científicos que poderão demandar contratação de serviços laboratoriais, parcerias com instituições de pesquisa
ou aquisição de equipamentos específicos.

10.3 Conclusão

Não há necessidade imediata de contratação correlata ou interdependente para a execução do serviço de registro genealógico em si;

Contudo, os resultados obtidos com a presente contratação poderão servir de base para ,planejamento estratégico de contratações futuras
relacionadas ao  do IFRN.manejo, preservação e valorização genética do rebanho da raça Soinga

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do IFRN e foi incluída no Plano de Contratações Anual 2025 (PCA). 

Dados do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP:

Id pca PNCP: 

Data de publicação no PNCP:

Local: Ipanguaçu/RN
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Id do item no PCA: 

Classe/Grupo: 

Identificador da Futura Contratação: 158367-  /2025xx

Valor estimado: R$ 5.461,98

Fonte: 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

(Art. 18, §1º, inciso IX da Lei 14.133/2021)

A contratação do serviço de  para o registro genealógico dos ovinos da raça Soinga do IFRN objetiva alcançarinspetor técnico credenciado pela ARCO
os seguintes resultados:

12.1 Resultados em termos de economicidade

A utilização da modalidade de  assegura a celeridade e a racionalização do processo,dispensa de licitação (art. 75, II da Lei nº 14.133/2021)
evitando custos administrativos adicionais;

A pesquisa de preços realizada diretamente entre inspetores credenciados garante , já incluindovalores compatíveis com o mercado local
impostos e deslocamento, evitando sobrepreço;

A execução em  (2025 e 2026) otimiza o uso de recursos, uma vez que concentra os registros necessários em etapas3 visitas planejadas
definidas pelo regulamento da ARCO, evitando contratações adicionais.

12.2 Resultados em termos de aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros

O serviço permitirá que o  concentre esforços em atividades de ensino, pesquisa e extensão, enquanto a parte técnica docorpo técnico do IFRN
registro genealógico será realizada por profissional especializado;

A rastreabilidade oficial dos animais favorecerá o melhor aproveitamento do rebanho em programas de melhoramento genético, atividades
, agregando valor às atividades institucionais;acadêmicas e extensão rural

A contratação contribuirá para a , permitindo sua participação em feiras, exposições oficiaisvalorização patrimonial e acadêmica do rebanho
e estudos científicos de maior relevância.

12.3 Resultados institucionais e estratégicos

Garantir que os ovinos da raça Soinga do IFRN sejam oficialmente reconhecidos e registrados, fortalecendo a imagem da instituição como 
;referência em pesquisa, inovação e preservação genética na ovinocultura

Contribuir para a missão institucional do IFRN de promover o , estimulando a cadeiadesenvolvimento científico e tecnológico regional
produtiva da ovinocultura no Rio Grande do Norte;

Atender plenamente ao , garantindo a legalidade, eficiência administrativa e transparência na aplicação dos recursos públicos.interesse público

13. Providências a serem Adotadas

(Art. 18, §1º, inciso X da Lei 14.133/2021)

Para a adequada formalização e execução da contratação do  para o registro genealógico dos ovinos da raça inspetor técnico credenciado pela ARCO
Soinga do IFRN, deverão ser adotadas as seguintes providências:

13.1 Designação de Gestor e Fiscal do Contrato

A Administração deverá designar formalmente, por meio de portaria, o  e pelo menos , nos termos do art. gestor do contrato um fiscal técnico
117 da Lei nº 14.133/2021, responsáveis por acompanhar e atestar a execução dos serviços.

13.2 Capacitação dos Servidores Envolvidos
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Caso necessário, será promovida a  dos servidores designados para a fiscalização, de forma a garantir o conhecimento capacitação específica
dos procedimentos relacionados ao registro genealógico e das responsabilidades inerentes à função de fiscal do contrato.

13.3 Documentação Prévia

Elaboração e juntada da  junto aos inspetores credenciados, conforme exigido pela IN SEGES/ME nº 65/2021;pesquisa de preços documentada

Inclusão da  que atesta sua condição de entidade delegada pelo MAPA e a obrigatoriedade de utilização de inspetores declaração da ARCO
credenciados;

Comprovação da .regularidade do credenciamento do inspetor técnico escolhido junto à ARCO

13.4 Planejamento das Visitas Técnicas

Definição conjunta com o inspetor técnico do  (1ª em 2025 e 2ª e 3ª em 2026), em conformidade com o regulamento de cronograma de visitas
registros da ARCO;

Preparação da infraestrutura local (instalações, pessoal de apoio e documentação dos animais) para garantir a efetividade do processo de registro.

13.5 Aspectos Orçamentários e Financeiros

Reserva de dotação orçamentária compatível com a despesa, observando-se o disposto no art. 7º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021;

Inclusão da estimativa de preços e memória de cálculo no processo administrativo, como anexos obrigatórios.

14. Possíveis Impactos Ambientais

(Art. 18, §1º, inciso XII da Lei 14.133/2021)

14.1 Possíveis impactos ambientais
A contratação de inspetor técnico credenciado pela ARCO para o registro genealógico de ovinos da raça Soinga não apresenta impactos ambientais 

, uma vez que se trata de serviço essencialmente técnico, voltado à vistoria, coleta e validação de dados genealógicos dos animais.diretos significativos

No entanto, podem ser observados alguns efeitos indiretos:

Deslocamentos do inspetor técnico até a instituição, com emissão de gases de efeito estufa devido ao uso de veículos automotores;

Uso de insumos e recursos auxiliares em campo (materiais de identificação, registros físicos, equipamentos de manejo), ainda que em pequena 
escala.

14.2 Medidas mitigadoras
Para mitigar esses impactos, recomenda-se:

Otimização das rotas de deslocamento, planejando as visitas de forma a reduzir a quilometragem percorrida;

Incentivo ao uso de meios eletrônicos para registro e tramitação de informações, minimizando o uso de papel;

Adoção de boas práticas de manejo animal, evitando estresse ou danos aos ovinos durante as inspeções;

Destinação adequada de resíduos eventualmente gerados, em conformidade com as normas ambientais locais.

14.3 Requisitos de sustentabilidade

Priorização do uso de ;sistemas digitais de registro e comunicação

Promoção da , evitando deslocamentos desnecessários;logística eficiente de visitas

Cumprimento das diretrizes da , sempre que aplicáveis, e das políticas institucionais de Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)
sustentabilidade do IFRN.

14.4 Conclusão
Os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto são de  e podem ser integralmente mitigados por meio de medidas baixa relevância
administrativas simples, sem comprometer a qualidade do serviço ou a preservação ambiental.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após a análise técnica, econômica e administrativa, conclui-se que a contratação do inspetor técnico credenciado pela Associação Brasileira de
 para o registro genealógico dos ovinos da raça Soinga pertencentes ao IFRN é .Criadores de Ovinos – ARCO plenamente viável

15.1 Viabilidade Técnica

O objeto é tecnicamente viável, pois a ARCO é a entidade oficialmente delegada pelo MAPA para execução do registro genealógico no Brasil,
sendo obrigatória a utilização de inspetores técnicos credenciados;

O serviço será realizado em  (2025 e 2026), conforme regulamento da ARCO, garantindo a conformidade técnica e a3 visitas programadas
rastreabilidade dos animais registrados.

15.2 Viabilidade Econômica

A pesquisa de preços realizada junto aos inspetores credenciados no Estado do Rio Grande do Norte permite estabelecer um valor de referência
, já incluindo honorários, impostos e deslocamento;condizente com o mercado local

O enquadramento da contratação como  assegura economicidade e eficiênciadispensa de licitação (art. 75, II da Lei nº 14.133/2021)
administrativa, considerando o baixo valor e a especialização do serviço.

15.3 Viabilidade Administrativa

O IFRN será cadastrado como , ficando isento de emolumentos, arcando apenas com o serviço prestado pelosócio especial junto à ARCO
inspetor credenciado;

A contratação contará com gestor e fiscal designados, garantindo acompanhamento, controle e transparência na execução;

A solução escolhida está em conformidade com os princípios da .legalidade, impessoalidade, economicidade, eficiência e interesse público

15.4 Conclusão
Diante do exposto, declara-se  a contratação pretendida, por atender de forma satisfatória às necessidades institucionais do IFRN e aosviável e adequada
requisitos legais estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, assegurando benefícios acadêmicos, patrimoniais e científicos relacionados à gestão do rebanho
ovino da raça Soinga.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO BATISTA CARVALHO DE MACEDO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/08/2025 às 08:45:32.

 

 

 

 

 

 

ERICK PAIVA DE ARGOLO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PALOMA DE MATOS MACCHI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

CARLA PATRICIA SILVA DE FARIAS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LEIDIANA ARCANJO DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/08/2025 às 09:24:36.

 

 

 

 

 

 

MARLON DE MORAIS DANTAS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 14:27:36.

 

 

 

 

 

 

JOSE GERALDO BEZERRA GALVAO JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/08/2025 às 19:10:19.
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